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TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão Eletrônico – Compra 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de um veículo tipo sedan para atender as necessidades da Secretaria do 

Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de Pacujá/CE, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

TIPO DE 
COTA 

1 

Veículo zero quilômetro; ano e modelo 
não inferior à data da contratação; 
carroceria tipo sedan; capacidade 
mínima para 5 ocupantes; porta-malas 
com, no mínimo, 450 litros de capacidade 
volumétrica; 4 portas; direção com 
assistência hidráulica e/ou elétrica; das 
portas dianteiras; travas elétricas nas 
portas vidros elétricos nas janelas; jogo 
de tapetes de borracha ou de material 
similar a carpete; carroceria na cor 
branca com padronização visual do 
Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à 
Fome; motor de, no mínimo, 80 CV, 
combustível gasolina ou etanol ou 
biocombustível (etanol e gasolina); ar 
condicionado de fábrica; todos itens 
obrigatórios, conforme legislação 
vigente; documentação (emplacamento e 
licenciamento) em nome doente 
federado; garanti a de fábrica de no 
mínimo 12 (doze) meses, incluindo as 
revisões obrigatórias durante o período 
da garantia, assistência técnica em todas 
as capitais da Federação e no Distrito 
Federal e Padronização visual com 
identificação do Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome. 

602233 UND 1 R$ 106.433,33 
R$ 

106.433,33 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

VALOR GLOBAL R$ 106.433,33 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

regulamentação desse órgão. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO... 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 
2.2.  O objeto desta solução está alinhado com o previsto no Programa de Ações do Município, 

não compondo o Plano de Contratação Anual (PCA), em virtude de benefício imprevisível à época 

da sua elaboração. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Natureza da Contratação: 

4.1.1. O objeto a ser adquirido enquadra-se na categoria de bens comuns, de 

natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, 

usualmente encontradas no mercado.   

 

4.2. Duração do Contrato:   ... 

4.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da data da 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. O prazo de vigência 

poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 

período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

 

4.3. Requisitos Necessários:  

4.3.1. O veículo deverá conter as seguintes especificações: 
 Novo; 0 (zero) km;  

 Cor: Branca,  

 Tipo de Combustível: gasolina ou etanol;  

 Potência mínima: 80 CV;  

 Capacidade: 05 lugares;  

 Direção: assistência hidráulica e/ou elétrica;  

 Câmbio: manual 

 Transmissão mínima de 05 marchas a frente e uma ré;  

 Ar-condicionado  

 Vidros elétricos todos de fábrica;  

 Freio ABS;  

 Roda aro 15 (quinze) ou superior;  

 04 (quatro) porta laterais e porta-malas;  

 Capacidade de volume carga 450 litros,  

 Comprimento mínimo de 4,5 m;  

 Distância entre eixos 2,6 a 2,8 m;  

 Capacidade de Carga entre 400 e 500 kg,  

 Peso Bruto Total (PBT) mínimo: 1.200 kg,   

 Todos os demais itens exigidos pelo CTB - Código de Trânsito Brasileiro e pelas 
Resoluções do CONTRAN;  

 Primeiro emplacamento em nome do Município;  

 Garantia mínima de 1 ano. 

4.3.2. O veículo deverá ser fabricado no Brasil; 

4.3.3. O veículo deverá ser entregue registrado, licenciado e emplacado no 

DETRAN-CE, conforme os prazos de entrega previstos. 

4.3.4. A bateria do veículo deverá atender à Resolução Conama n° 401. 
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4.3.5. Optou-se por definir a cor sendo branca, visto que é a mais padronizada pela 

administração. 

4.3.6. O bem deverá ser entregue nas dependências da administração. 

4.3.7. Garantia mínima de 1 ano. 

 

4.4. Relevância dos Requisitos Estipulados:    ... 

 

Trata-se de fornecimento de bens de natureza comum, sendo a aquisição do veículo 

de 11 (onze) lugares, classificada de “bem permanente”, para atendimento das equipes de 

profissionais de educação que necessitam se deslocar para as diversas comunidades em 

atendimento as suas unidades escolares. 

 

Constitui de aquisição de bem comum, pois os padrões de desempenho e de 

qualidade podem ser objetivamente definidos com base em especificações usuais no 

mercado, conforme Acórdão nº 2.471/2008-TCU-Plenário. Assim, sugere-se a adoção da 

modalidade Pregão: "Consideram-se bens comuns aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações 

usuais praticadas no mercado. Bens comuns são ofertados, em princípio, por muitos 

fornecedores e comparáveis entre si com facilidade." 

 

A aquisição acima elencada enquadra-se na classificação de bens comuns, nos 

termos do inciso XIII do artigo 6º, da Lei 14.133/21. 

 

Para salvaguardar a observância do interesse público na gestão de suas atividades, 

como regra geral, compete à Administração Pública realizar regular procedimento 

licitatório previamente às suas contratações, em consonância com os princípios e 

disposições legais constantes na Constituição Federal de 1988 (art. 37, inc. XXI) e na 

Lei nº 14.133/21. 

 

Conclui-se que a aquisição de veículo de 11 (onze) lugares é bem de natureza 

permanente, classificado na funcional “44.90.52.00”, não configurando prestação de 

serviços, contudo, a sugestão é pela contratação de forma convencional, eximindo-se a 

hipóteses de Sistema de Registro de Preços, uma vez que a demanda é exata e certa. 

 

Foram realizadas pesquisas, no que tange às contratações para o objeto de compra 

de veículos contratados pelo menor preço, promovidas no âmbito de outros órgãos de 

administrações públicas municipais, com o objetivo de ser verificada a existência de 

soluções compatíveis/similares que venham a dar atendimento aos requisitos e 

necessidades apresentadas no presente estudo. 

 

Este levantamento apresenta alguns procedimentos licitatórios pertinentes ao 

fornecimento de veículos destinados a atendimento da Secretaria de Educação Básica de 

outros órgãos do poder público de outros municípios. Esta gama de contratações sugere 
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que a escolha pela contratação de uma empresa para fornecimento do veículo pelo menor 

preço é a solução ideal para o atendimento das demandas solicitadas. 

 

Ademais, após os estudos, verificamos que são contratados/adquirido veículo de 

uma só vez, com entrega integral. Portanto, percebe-se que este modelo de solução é 

comumente utilizado em diversos órgãos públicos.  

 

Isto posto, a secretaria demandante das necessidades ora requeridas poderá, no que 

for pertinente, seguir os modelos pesquisados, bem como deverá observar todas as normas 

regulamentares aplicáveis a matéria.  

 

Deste modo, recomendamos que a administração opte pela contratação de uma 

empresa por meio de licitação pública como a melhor solução de mercado para o 

atendimento das necessidades da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 

município de Pacujá-CE. 

 

4.5. Sustentabilidade: ... 

 

A contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais 

e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção 

de adversidades ao meio ambiente e à Saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução 

do objeto contratual; 

 

A contratada deverá disponibilizar “O BEM” a contratante de modo seguro e de 

acordo com as condições ambientais, favorecendo a qualidade de vida no ambiente de 

trabalho; 

 

Adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às 

normas internas de segurança e medicina do trabalho para seus empregados; 

 

Abster-se de quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou 

estado civil na seleção de empregados no quadro da empresa; 

 

Administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os 

impactos aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente; 

 

Orientar sobre o cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, tais 

como prevenção de incêndio nas áreas da execução do objeto contratual, zelando pela 

segurança e pela saúde dos usuários e da circunvizinhança; 

 

Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre a poluição ambiental; 

 

4.6. Subcontratação: 

4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.7. Garantia da contratação: ... 
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4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA JOAO SALMITO DE 

ALMEIDA, Nº 401 - CENTRO - CEP: 62.180-000. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. 

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.7.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, conforme regulamentação desse órgão. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão;  

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.2.4. o valor a pagar; e  

7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.   

 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta... 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 

fundamento no art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção 

da proposta de Menor Preço por Item. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado em Edital. 

 

8.2. Forma de Fornecimento... 

8.2.1. O fornecimento do objeto será integral. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   ... 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 106.433,33 (Cento e seis mil, 

quatrocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários 

apostos na planilha disposta nesse Termo de Referência. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Gestão/Unidade: 
Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social; 
Fonte de Recursos: 
1700000000 Outros Convênios Da União; 
Programa de Trabalho: 
2101 08 244 0122 2. 055 Manutenção Serviços e Benefícios 
Socioassistenciais da PSB (PAIF e SCFV); 
Elemento de Despesa: 
3. 3. 90. 52. 00 Equipamentos e Material Permanente; 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante termo circunstanciado. 

 

11. LOCAL E DATA: 

 

Pacujá-CE, 11 de setembro de 2024. 

 

12. RESPONSÁVEL(EIS): 

 

 

 

___________________________________________________ 

João Victor Ribeiro de Araújo 

Responsável Pelo Planejamento Das Contratações 


